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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. NEUCIMAR FRAGA)

Altera  a  Lei  nº  9.492,  de  10  de
setembro de 1997, que define
competência,  regulamenta  os  serviços
concernentes ao protesto de títulos e outros
documentos  de  dívida  e  dá  outras
providências,  a  fim  de  estipular  prazo
razoável  para que o  devedor  se  manifeste
sobre  a  dívida  apresentada  pelo  credor  e
insere óbice ao registro de protesto através
de  nota  fiscal  e  nota  de  entrega  de
mercadoria ou serviço prestado a qual não
possua assinatura do devedor contratante.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  altera a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de

1997, que define  competência,  regulamenta  os  serviços  concernentes  ao

protesto de títulos e outros documentos de dívida e dá outras providências, a

fim de estipular prazo razoável para que o devedor se manifeste sobre a dívida

apresentada pelo credor.

Art.  2º A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Art.  15-A Para evitar a lavratura do protesto, caberá ao
devedor, no prazo de cinco dias úteis contados da data da
sua intimação:

I - comprovar o pagamento anterior da dívida; ou

II  -  efetuar  o  pagamento  do  valor  devido,  conforme
disposto no capítulo VIII desta Lei.

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-
se o dia da intimação e inclui-se o do vencimento. *C
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§  2º  Considera-se  não  útil  o  dia  em  que  não  houver
expediente  bancário  para  o  público  ou  aquele  em que
este não obedecer ao horário normal.

§3º  No  caso  do  inciso  I,  o  apresentante  deve  ser
notificado com cópia  do comprovante  de pagamento,  e
arcará com eventuais custas cartoriais”.

Art. 3º Os arts. 9, 12 e 20 da Lei nº 9.492, de 1997, passam a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9.  Todos  os  títulos  e  documentos  de  dívida
protocolizados  serão  examinados  em  seus  caracteres
formais  e terão curso  se  não apresentarem vícios,  não
cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a ocorrência
de prescrição ou caducidade.

§  1º  Qualquer  irregularidade  formal  observada  pelo
Tabelião obstará o registro do protesto.

§ 2º Obstará o registro do protesto quando não houver a
assinatura  do  devedor  na  nota  fiscal  de  prestação  do
serviço  e  assinatura  em nota  fiscal  de  recebimento  da
mercadoria pelo contratante.

Art. 12. A solicitação de protesto será registrada dentro de
três  dias  úteis  contados  da  protocolização  do  título  ou
documento de dívida e, dentro deste prazo, proceder-se-á
a intimação do devedor. 

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-
se o dia da protocolização e inclui-se o do vencimento.

§  2º  Considera-se  não  útil  o  dia  em  que  não  houver
expediente  bancário  para  o  público  ou  aquele  em que
este não obedecer ao horário normal. (NR)"

"Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 15-A, sem que
tenha sido comprovado o pagamento anterior da dívida ou
que tenham ocorrido as hipóteses dos Capítulos VII e VIII,
o  Tabelião  lavrará  o  protesto,  sendo  o  respectivo
instrumento entregue ao apresentante. (NR)"

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Protesto  é  o  ato  formal  e  solene  pelo  qual  se  prova  a

inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros

documentos de dívida,  regulamentado por  meio  da Lei  nº  9.492,  de  10 de

setembro de 1997.

Não  se  pode  ignorar  que  o  referido  instituto  tem  efeitos

gravíssimos para o devedor e, no entanto, não há previsão legal expressa que

assegure seu direito de defesa na esfera administrativa perante os cartórios.

Isto  prejudica,  em demasia,  aqueles que venham a ser  vítima de protestos

indevidos, pois ficam de mãos atadas.

A redação atual do art. 12, por exemplo, prevê que o protesto

será registrado dentro de três dias úteis contados da protocolização do título ou

documento de dívida. Assim, contando-se o prazo da protocolização do título, o

devedor  terá  pouquíssimo  tempo  para  cumprir  a  obrigação,  ou  buscar

judicialmente meios para sustar o protesto. podendo se limitar a um dia útil, por

exemplo. 

É patente, portanto, a afronta os direitos constitucionalmente

previstos do devido processo legal e de defesa do devedor.

Nesse  contexto,  a  proposição  em  análise  visa  conceder  ao

devedor o prazo de cinco dias úteis contados da data da sua intimação para

comprovar o pagamento anterior da dívida ou efetuar o pagamento do valor

devido, conforme disposto no capítulo VIII desta Lei, a fim de evitar a lavratura

do protesto.

Entendo  que  dessa  forma  será  garantido  tanto  o  direito  do

credor quanto os direitos do devedor, na medida em que não haverá prejuízo à

celeridade do procedimento,  mas será  garantido  ao devedor  seu direito  de

defesa.  Pelo  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  o

aperfeiçoamento e aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2021.

         Deputado NEUCIMAR FRAGA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de 

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas 

autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.767, de 

27/12/2012) 

 

Art. 2º. Os serviços concernentes ao protesto, garantidores da autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 

nesta Lei.  

 

Art. 3º. Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, na tutela dos 

interesses públicos e privados, a protocolização, a intimação, o acolhimento da devolução ou 

do aceite, o recebimento do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem 

como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em relação ao mesmo, 

proceder às averbações, prestar informações e fornecer certidão relativas a todos os atos 

praticados, na forma da Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA ORDEM DOS SERVIÇOS 

 

Art. 4º. O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

 

Art. 5º. Todos os documentos apresentados ou distribuídos no horário 

regulamentar serão protocolizados dentro de vinte e quatro horas, obedecendo à ordem lógica 

de entrega.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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Parágrafo único. Ao apresentante será entregue recibo com as características 

essenciais do título ou documento de dívida, sendo de sua responsabilidade os dados 

fornecidos.  

 

Art. 6º. Tratando-se de cheque, poderá o protesto ser lavrado no lugar do 

pagamento ou do domicílio do emitente, devendo do referido cheque constar a prova de 

apresentação ao Banco sacado, salvo se o protesto tenha por fim instruir medidas pleiteadas 

contra o estabelecimento de crédito.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 7º. Os títulos e documentos de dívida destinados a protesto somente estarão 

sujeitos a prévia distribuição obrigatória nas localidades onde houver mais de um Tabelionato 

de Protesto de Títulos.  

Parágrafo único. Onde houver mais de um Tabelionato de Protesto de Títulos, a 

distribuição será feita por um Serviço instalado e mantido pelos próprios Tabelionatos, salvo 

se já existir Ofício Distribuidor organizado antes da promulgação desta Lei.  

 

Art. 8º. Os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e 

entregues na mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de quantidade 

e qualidade.  

§ 1º Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das Duplicatas Mercantis 

e de Prestação de Serviços, por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados, sendo de 

inteira responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos 

Tabelionatos a mera instrumentalização das mesmas. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 13.775, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 120 dias após 

a publicação) 

§ 2º Os títulos e documentos de dívida mantidos sob a forma escritural nos 

sistemas eletrônicos de escrituração ou nos depósitos centralizados de que trata a Lei nº 

12.810, de 15 de maio de 2013, poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde 

que atestado por seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que 

consta na origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.775, de 20/12/2018, publicada no 

DOU de 21/12/2018, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO E PROTOCOLIZAÇÃO 

 

Art. 9º. Todos os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados 

em seus caracteres formais e terão curso se não apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião 

de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade.  

Parágrafo único. Qualquer irregularidade formal observada pelo Tabelião obstará 

o registro do protesto.  

 

Art. 10. Poderão ser protestados títulos e outros documentos de dívida em moeda 

estrangeira, emitidos fora do Brasil, desde que acompanhados de tradução efetuada por 

tradutor público juramentado.  

§ 1º Constarão obrigatoriamente do registro do protesto a descrição do documento 

e sua tradução.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
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§ 2º Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda corrente nacional, 

cumprindo ao apresentante a conversão na data de apresentação do documento para protesto.  

§ 3º Tratando-se de títulos ou documentos de dívidas emitidos no Brasil, em 

moeda estrangeira, cuidará o Tabelião de observar as disposições do Decreto-lei nº 857, de 11 

de setembro de 1969, e legislação complementar ou superveniente.  

 

Art. 11. Tratando-se de títulos ou documentos de dívida sujeitos a qualquer tipo 

de correção, o pagamento será feito pela conversão vigorante no dia da apresentação, no valor 

indicado pelo apresentante.  

 

CAPÍTULO V 

DO PRAZO 

 

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da 

protocolização do título ou documento de dívida.  

§ 1º Na contagem do prazo a que se refere o caput exclui-se o dia da 

protocolização e inclui-se o do vencimento.  

§ 2º Consideram-se não útil o dia em que não houver expediente bancário para o 

público ou aquele em que este não obedecer ao horário normal.  

 

Art. 13. Quando a intimação for efetivada excepcionalmente no último dia do 

prazo ou além dele, por motivo de força maior, o protesto será tirado no primeiro dia útil 

subseqüente.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTIMAÇÃO 

 

Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto 

expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou 

documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo 

endereço.  

§ 1º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou 

por qualquer outro meio, desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de 

protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento equivalente.  

§ 2º A intimação deverá conter nome e endereço do devedor, elementos de 

identificação do título ou documento de dívida, e prazo limite para cumprimento da obrigação 

no Tabelionato, bem como número do protocolo e valor a ser pago.  

 

Art. 15. A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou 

pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora 

da competência territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém se dispuser a receber a 

intimação no endereço fornecido pelo apresentante.  

§ 1º O edital será afixado no Tabelionato de Protesto e publicado pela imprensa 

local onde houver jornal de circulação diária.  

§ 2º Aquele que fornecer endereço incorreto, agindo de má-fé, responderá por 

perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções civis, administrativas ou penais.  

 

CAPÍTULO VII 

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO 
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Art. 16. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o titulo ou 

documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas.  

 

Art. 17. Permanecerão no Tabelionato, à disposição do Juízo respectivo, os títulos 

ou documentos de dívida cujo protesto for judicialmente sustado.  

§ 1º O título do documento de dívida cujo protesto tiver sido sustado 

judicialmente só poderá ser pago, protestado ou retirado com autorização judicial.  

§ 2º Revogada a ordem de sustação, não há necessidade de se proceder a nova 

intimação do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto efetivados até o primeiro dia 

útil subseqüente ao do recebimento da revogação, salvo se a materialização do ato depender 

de consulta a ser formulada ao apresentante, caso em que o mesmo prazo será contado da data 

da resposta dada.  

§ 3º Tomada definitiva a ordem de sustação, o título ou o documento de dívida 

será encaminhado ao Juízo respectivo, quando não constar determinação expressa a qual das 

partes o mesmo deverá ser entregue, ou se decorridos trinta dias sem que a parte autorizada 

tenha comparecido no Tabelionato para retirá-lo.  

 

Art. 18. As dúvidas do Tabelião de Protesto serão resolvidas pelo Juízo 

competente.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 19. O pagamento do título ou do documento de dívida apresentado para 

protesto será feito diretamente no Tabelionato competente, no valor igual ao declarado pelo 

apresentante, acrescido dos emolumentos e demais despesas.  

§ 1º Não poderá ser recusado pagamento oferecido dentro do prazo legal, desde 

que feito no Tabelionato de Protesto competente e no horário de funcionamento dos serviços.  

§ 2º No ato do pagamento, o Tabelionato de Protesto dará a respectiva quitação, e 

o valor devido será colocado à disposição do apresentante no primeiro dia útil subseqüente ao 

do recebimento.  

§ 3º Quando for adotado sistema de recebimento do pagamento por meio de 

cheque, ainda que de emissão de estabelecimento bancário, a quitação dada pelo Tabelionato 

fica condicionada à efetiva liquidação.  

§ 4º Quando do pagamento no Tabelionato ainda subsistirem parcelas vincendas, 

será dada quitação da parcela paga em apartado, devolvendo-se o original ao apresentante.  

 

CAPÍTULO IX 

DO REGISTRO DO PROTESTO 

 

Art. 20. Esgotado o prazo previsto no art. 12, sem que tenham ocorrido as 

hipóteses dos Capítulos VII e VIII, o Tabelião lavrará e registrará o protesto, sendo o 

respectivo instrumento entregue ao apresentante.  

 

Art. 21. O protesto será tirado por falta de pagamento, de aceite ou de devolução.  

§ 1º O protesto por falta de aceite somente poderá ser efetuado antes do 

vencimento da obrigação e após o decurso do prazo legal para o aceite ou a devolução.  

§ 2º Após o vencimento, o protesto sempre será efetuado por falta de pagamento, 

vedada a recusa da lavratura e registro do protesto por motivo não previsto na lei cambial.  
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§ 3º Quando o sacado retirar a letra de câmbio ou a duplicata enviada para aceite e 

não proceder à devolução dentro do prazo legal, o protesto poderá ser baseado na segunda via 

da letra de câmbio ou nas indicações da duplicata, que se limitarão a conter os mesmos 

requisitos lançados pelo sacador ao tempo da emissão da duplicata, vedada a exigência de 

qualquer formalidade não prevista na Lei que regula a emissão das duplicatas.  

§ 4º Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e 

cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas bem como os indicados pelo 

apresentante ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não poderão 

deixar de figurar no termo lavratura e registro de protesto.  

§ 5º Não se poderá tirar protesto por falta de pagamento de letra de câmbio contra 

o sacado não aceitante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12767-27-dezembro-2012-774841-norma-pl.html
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